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causa. Busca-se, inclusive, auxílio em ações orientadas por práticas utilizadas internacionalmente
com vistas a proporcionar conforto e bem estar para todos.
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O próprio servidor quando se sentir totalmente habilitado de conhecimento terá uma

motivação extra para continuar prestando bons serviços. Providenciar capacitação profissional é
melhor caminho para que se diminuam os erros no cuidado com as pessoas com Transtorno
Espectro Autista (TEA). Esta providência de capacitação dos funcionários da administração, vai
produzir uma integração mais qualificada entre os diversos órgãos e setores do funcionalismo
mobilização para promoção de conscientização nos melhores encaminhamentos referentes
assunto. Também pretende-se realizar amplas campanhas de divulgação dentro de toda
administração municipal, atualizar os currículos dos cursos de formação, ofertados pela Prefeitura
Municipal de Cantagalo, de modo a incluir, conforme a necessidade, a capacitação proposta. Com
isso, junto com instituições que fomentam a proteção dos Portadores do Espectro Autista e órgãos
públicos poderá ser elaborado plano de trabalho para alcançar os objetivos aqui delineados.
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Inclusive, há uma Política Nacional de Proteção Dos Direitos da Pessoa com Transtorno
✓ Espectro Autista. A Lei Berenice Piana (12.764/12) criou a Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, que determina o direito dos autistas a um
diagnóstico precoce, tratamento, terapias e medicamento pelo Sistema Único de Saúde; o acesso à
educação e à proteção social; ao trabalho e a serviços que propiciem a igualdade de oportunidades.

Por fim, os objetivos específicos a serem atingidos são:

1. Fornecer ao profissional/aluno conhecimento específico sobre os Transtornos do Espectro do
Autismo, desde o rastreamento de sintomas até a aplicabilidade das técnicas de intervenção, nas
áreas de Psicologia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional.

2. Apresentar os marcos do desenvolvimento típico das crianças para que o aluno/profissional possa
entender o estágio de desenvolvimento da criança e do jovem e, consequentemente, elaborar um
planejamento da intervenção, em curto e médio prazos.

3.
Fornecer ao profissional/aluno conhecimento específico acerca da intervenção, numa abordagem

multiprofissional.

4. Fornecer ao profissional/aluno, conhecimento específico acerca da importância da participação da
família no processo de intervenção.

5. Apresentar alguns fundamentos médicos básicos sobre o tema.

Diante disso, sobretudo alicerçado pela nossa Carta Magna e a Lei Orgânica Municipal,
SUGIRO AO PODER EXECUTIVO, que adote a medida acima supramencionada e quaisquer outras
que visem a atender o interesse público narrado.

Sala das Sessões Patrono Cívico Tiradentes, em 18 de FEveREide 2025.
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